
ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO 

DEPTO. RENDIMENTO E PROJETOS ESPORTIVOS  

 

EDITAL N. 01/2022  

Dispõe sobre a abertura de inscrições para o Processo Seletivo de equipe 

multidisciplinar para compor as comissões técnicas do ITAMIRIM CLUBE DE 

CAMPO, a partir do primeiro semestre de 2022. ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO, 

pessoa jurídica de direito privado, faz saber a todos os interessados que estão 

abertas as inscrições para o Processo Seletivo visando à contratação de 

técnicos esportivos, auxiliares técnicos, preparadores físicos e fisioterapeuta, 

nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e da normatização 

interna da Instituição.  

 

DAS INSCRIÇÕES  

 Do período e local de inscrições  

 As inscrições estarão abertas no período de 25 a 29 de Janeiro de 2022 

podendo ser realizadas de segunda a sexta-feira, das 09h às 12h e das 

14h às 18h, pessoalmente ou mediante procuração, na secretaria do 

clube. 

 

Das condições de inscrição  

 Estar quite com a Justiça Eleitoral;  

 Estar no gozo dos direitos políticos e civis;  

 Cumprir uma das condições abaixo, obedecidos ainda os requisitos 

mínimos exigidos para cada vaga, conforme o disposto a descrição a 

seguir:  

a) Técnico Estratégico Esportivo: Ter no mínimo 10 anos de experiência na 

Área Administrativa e Financeira no setor de esportes em clube esportivo. 

 

b) Técnico Esportivo de Base 01: Ter no mínimo 8 anos de experiência como 

Técnico de Tênis de Base em Clube, certificação departamento capacitação da 

CBC. Profissional com registro no Conselho Regional de Educação Física, com 



experiência mínima de 8 anos como Técnico principal em Torneios CBT com 

grupo de jovens. 

 

c) Técnico Esportivo de Base 02: Ter no mínimo 8 anos de experiência como 

Técnico de Tênis de Base em Clube, com registro no Conselho Regional de 

Educação Física, com experiência mínima de 8 anos como Técnico principal em 

Torneios CBT com grupo de jovens e Certificação Departamento Capacitação 

da CBT. 

 

d) Preparador Físico: Diploma de graduação em educação física com registro 

no Conselho Regional de Educação Física, com experiência mínima de 10 anos 

em treinamento de atletas de alto rendimento nível internacional. Participação 

em Simpósios de Treinamento CBT. 

 

e) Técnico Auxiliar: Ter no mínimo 4 anos de experiência como Técnico Auxiliar 

Tênis em Clube, com registro no Conselho Regional de Educação Física, com 

experiência mínima de 4 anos como Técnico Auxiliar em Torneios CBT com 

grupo de jovens e Certificação Departamento Capacitação da CBT. 

 

A inscrição para o processo seletivo será realizada mediante o preenchimento 

da FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO I), a qual estará à disposição na sede do 

ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO ou pelo link do site 

www.itamirim.com/rendimento. 

 

É de inteira responsabilidade do candidato revisar e assinar a ficha de inscrição, 

verificando a exatidão das informações nela contidas, ficando, após a assinatura, 

inteiramente responsável por ela. Compete, ainda, ao candidato entregar, na 

forma prevista toda a documentação solicitada, já que esses documentos serão 

utilizados para a seleção objeto deste edital.  

 

Dos documentos para inscrição  

No ato da inscrição deverá ser anexada, a seguinte documentação:  

a) Ficha de Inscrição com foto (3x4);  

b) Cópia da carteira de identidade ou de documento equivalente com foto;  



c) Cópia da folha de identificação e páginas de contratação da Carteira de 

Trabalho;  

d) Cópias de diplomas autenticadas em cartório (frente e verso) e histórico do 

curso de graduação;  

e) Cópias dos diplomas autenticadas em cartório (frente e verso) dos cursos de 

pós-graduação Stricto Sensu e/ou certificado de pós-graduação Lato Sensu, e 

respectivos históricos,  

f) Currículo documentado: com comprovação de desempenho na função 

específica.  

g) Registro no respectivo Conselho Profissional, quando solicitado nos requisitos 

das vagas.  

 

Os documentos devem ser entregues na mesma ordem prevista no quadro 

acima e NÃO devem ser encadernados.  

 

Obs. Os documentos a que se referem às alíneas “e” e “f” devem ser 

reconhecidos por órgãos oficiais competentes.  

 

O ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO não se responsabiliza por inscrição não 

recebida por qualquer motivo ou outros fatores de ordem técnica ou 

organizacional que impossibilitem o recebimento dos dados e/ou dos 

documentos nos prazos estabelecidos neste edital.  

 

O ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO não promoverá a conferência da 

documentação no ato de sua entrega, sendo responsabilidade exclusiva do 

candidato realizar esta verificação.  

DAS VAGAS OFERECIDAS NESTE EDITAL. 

Modalidade Função Vagas 

Tênis Técnico esportivo  1 

Tênis  Técnico esportivo  1 

Tênis Técnico Auxiliar 1 

Equipe Multiprofissional Preparador Físico 1 

Gestão Responsável Técnico 1 



DA REMUNERAÇÃO 

FUNÇÃO Carga horária Remuneração 

Técnico Estratégico Esportivo  30h/semanais  R$ 3.000,00 

Técnico Equipe de Base 01 40h/semanais  R$ 2.000,00 

Técnico Equipe de Base 02 40h/semanais  R$ 2.000,00 

Preparador Físico 40h/semanais R$ 1.500,00 

Técnico Auxiliar  20h/semanais  R$ 1.500,00 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO  

As ações do Processo Seletivo serão realizadas por uma comissão composta 

por diretores do clube a ser definida pela presidência.  

 

AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 

A seleção terá caráter eliminatório e classificatório e serão verificados os 

seguintes requisitos do candidato:  

a) se atende os requisitos de inscrição;  

b) se cumpre com os requisitos mínimos para ocupação da vaga, conforme 

previsto;  

c) se possui condições de credenciamento na modalidade pretendida;  

d) comparecer na entrevista. 

 

Os candidatos serão submetidos à entrevista conforme o estabelecido no item 

seguinte a ser realizadas nos dias 31 de janeiro e 01 de fevereiro de 2022, nos 

turnos matutino e vespertino e o cronograma das entrevistas será divulgado na 

página do Clube com os locais indicados e a relação dos candidatos 

classificados.  

 

O candidato deverá comparecer ao local indicado com 15 (quinze) minutos de 

antecedência, munido de um documento com foto. E o comparecimento na data 

agendada é obrigatório, sob pena de desclassificação.  

 



Durante a entrevista, o candidato será avaliado segundo os seguintes critérios:  

I. Plano de treinamento;  

II. Desenvolvimento de treinamento específico;  

III. Desempenho Didático-Pedagógico;  

IV. Linguagem e Comunicação;  

 

A classificação final dos candidatos será homologada até o dia 02/02/2022, por 

Edital da Diretoria, conforme relações apresentadas pelas respectivas 

Comissões de Seleção.  

 

DA CONTRATAÇÃO  

A convocação para admissão dos candidatos aprovados obedecerá 

rigorosamente à ordem de classificação e o número de vagas previsto neste 

edital e imediatamente após o encerramento do pleito. 

 

Para efeito de admissão o candidato aprovado fica sujeito à realização de exame 

médico e apresentação da documentação legal que lhe for exigida.  

 

Apesar do número de vagas existentes, os candidatos aprovados serão 

convocados conforme as necessidades do ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO e de 

acordo com calendários de contratação.  

 

A contratação dos candidatos nas modalidades para as quais foram aprovados 

estará sujeita às seguintes condições, que devem ser cumpridas 

cumulativamente:  

a) Observância do limite de 20 ou 40 (quarenta) horas semanais;  

b) Compatibilidade de horários;  

c) Plano estratégico para a modalidade.  

 

O candidato aprovado permanecerá em período probatório durante 12 (doze) 

meses, com avaliação permanente de desempenho, salvo quando sua 

contratação ocorrer por prazo inferior.  

 

 



 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, 

normas e condições do Processo Seletivo estabelecidas no presente Edital.  

 

Não será realizada a entrevista caso o candidato se apresente após o horário 

estabelecido.  

 

O candidato que no ato da inscrição prestar declaração falsa, inexata, ou 

apresentar documento adulterado ou inverídico, terá sua inscrição cancelada, 

sendo anulados todos os atos dela decorrentes, bem como noticiada a 

autoridade competente para apuração dos fatos delituosos.  

 

O presente processo seletivo terá validade por 06 (seis) meses, podendo haver 

prorrogação, por igual período.  

 

Os candidatos não aprovados poderão retirar a documentação entregue no ato 

da inscrição, 30 (trinta) dias após a divulgação do resultado final e até 90 

(noventa) dias. Decorrido o referido prazo, os documentos serão descartados.  

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria.  

 

Itajaí, 25 de Janeiro de 2022. 


